
C!êrrjeítura 9;(unicipa( de 9trarec/íà[~Sf(on'cow 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LE~ MUNI CIPAL NP 012, DE 20 DE HAlO UE 1994 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

CARGO COMISSIONADO DE SU.PERVI

SOH BTOQUÍMICO- FAHMACÊU'rtCO . 

ü ?RI:: FEl'l'O NUN lC IPAL DE NARECHAI, FLORIANO , ES'l'ADU 

DO ESPÍRITO SANTO ; 

Faz saber que a c:.mara 11un!C1!Jal aprc·:cu e ele 
s .. nc1ona a seguinte Lei: 

Ar~. l l! Flca Ct' l ado u Cargo l'omis siolt...tilu de 

Supervisor Bioqu:lmi co-Fa rmac êutlco , de r eCe rênc l a CC - J , 

com 0 1 (uma vaga lotado na Secrera r ia de SaÚde P. Ação 

Soctal da Prefeitur a Hunicipal de l·larechal floriano . 

Art . 2! - O Cargo Comissionado a que St!' , • .,fere 

o art~go anterior , flca incluÍdo no anexo li da Lei N9 

Oúl , de 04 de janeiro de J 993 , com as atribuiçÕes ahai xo 

de se ri tas: 

I reallzor exames de anislises cl Ínlcas , 

para aux1liar no uiagnóstlco ae õoenças ; 

ii Sf'r C! responsáv~l p,..lo LaooratÓt•io e 

a Farmácia-B~sica ào Munic~pio df! Marechal Floriano ; 

IIl supPrvisionar os profissionais lotados 

na Fa rmácia-Básica ; 

IV - executar ou t ras Lure fas correlatas . 

Ar t . 3 2 - Esta Lei entra em vigor na d<tto de 
s ua publicação , revogando- se as disposiçÕPs em contri•no . 

~HHCIGI~u !. :u " 'Fegiostte_-se, Publique- se e -::t..'lllpra-s<> . 
I ... - 11. .. 

OOE RECfBE D •0 o'f~t L1oe1 

EM w lcm~_I. J?>~ 
.-d?fo.:ra f4!r. 

Harechal Floriano, 20 dP. maio d,. 1994 

~SP?~H 
P refeito Munlcl~ul 
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